
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

ATO DO PRESIDENTE Nº 8/2010

Ementa

ALTERA O ATO DO PRESIDENTE Nº7, DE 29 DE MARÇO DE 2009, QUE ESTABELECE AS CARACTÉRISTICAS E
MODELO DO UNIFORME USADOS PELOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE IBITINGA, NO EXERCÍCIO DE SUAS RESPECTIVAS FUNÇÕES, ACRESCENTANDO AO ART. 3ºO INCISO V.

Data da Norma

09/04/2010

Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Revogada

Histórico de Alterações

Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada

05/12/2017 Resolução nº 4901/2017 Revogada por

Emitido em  01/02/26 às 17:52:53

AP 8/2010
Fls. 1/2

https://publico.ibitinga.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=5528


• 

cC Shir 	 e e Carvalho Rue as 
Diretora Geral 

?C1/192Criect 

cia -e)sta/i' wiet git/x4ticaa4 G)944,6t - S(P 
- t?rOckz -cxowalcio o)edc14 - 

ATO DO PRESIDENTE N° 08, DE 09 DE ABRIL DE 2.010. 

"ALTERA ATO DO PRESIDENTE N° 07, DE 29 DE MARCO DE 2009, QUE 
ESTABELECE AS CARACTERISTICAS E MODELO DO UNIFORME USADO PELOS 

SERVIDORES DA CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURiSTICA DE IBITINGA, NO 
EXERCICIO DE SUAS RESPECTIVAS FUNCOES, ACRESCENTANDO AO ART. 3° 0 

INCISO V." 

A Presidencia da Camara Municipal da Estancia 
Turistica de Ibitinga, de acordo corn a Lei 
Organica do Municipio e Regimento Interno, 
expede o seguinte ATO DO PRESIDENTE: 

Art. 1°. Altera o Art. 3° do Ato do Presidente n° 08, de 09 de abril de 2010, acrescentando 
o inciso V passando ter a seguinte redacao: 
"Art. 3°. No exercicio das fungoes diarias, os servidores que exercem o emprego 

de vigia usarao uniforme na cor preta, compost° de: 
I Calga Social; 

Camisa social mangy curta e/ou longa; 
111 — Bone; 
IV — Coturno; 
V — Jaqueta. 

Paragrafo Unica Na camisa devera constar estampado bordado o brasao do 
municipio colorido, corn os dizeres "Camara Municipal de Ibitinga", 
escrito em branco." 

Art. 3°. Esse Ato do Presidente entrara ern vigor na data de sua publicacao, revogadas as 
disposigoes ern contrario. 

Sala das SessOes "Dejanir Storniolo", 09 de abril de 2.010. 
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Registrado na Secretaria da Camara u icipal da Estancia Turistica de Ibitinga, em nove (09) 
de abril de dois mil e dez (2010). 
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